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Processo n° 134/2025

Pregdo Eletrdénico n° 01/2025

Objeto: Aquisicdo de 02 Veiculos Zero Km Transformados em
Ambulancia

Trata-se de analise juridica da
impugnacdo ao edital desta licitacdo apresentada pela empresa
CMD CAR LTDA. contra o Edital do Pregdo Eletrénico n° 01/2025,
que tem por objeto a aquisicdo de 02 (dois) veiculos zero
quilémetro, ja transformados em ambulancia.

A empresa iImpugnante sustenta que o
edital apresenta omissfes, alegando a necessidade de incluséao
de exigéncias relacionadas a padrdes minimos de qualidade e
regularidade operacional, exigéncia de qualificacao técnica de
eficiéncia, qualidade e regularidade operacional, certificacéo
ISO 9001:2015, exigéncia de Certificado de Conformidade ABNT
NBR [ISO 9001:2015 para empresas transformadoras, Alvaras de
funcionamento e sanitédrio, Exigéncia de comprovacao prévia
pelos licitantes, Qualificagcdao econdomico-financeira com a
inclusdo de 1ndices contabeis (G, LC, SG, capital social
minimo, balanco de abertura, comprovacdo de estabilidade do
balanco para empresas novas; Isonomia entre empresas novas e
antigas. Solicita que o seja retificado, sob pena de violacéo
ao art. 164 da Lei 14.133/21.

A seguir passo a analise técnica e
juridica, examinando cada a luz da Lei n° 14.133/2021, da
jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido e da doutrina.

I - DA QUALIFICACAO TECNICA - PADROES DE EFICIENCIA, QUALIDADE
E REGULARIDADE OPERACIONAL

A impugnante requer que o edital exija
comprovacao de eficiéncia, comprovacéao de qualidade e
comprovacdo de regularidade operacional, porém no presente
caso, nao h& obrigatoriedade legal de incluir tais exigéncias,
mesmo porque a Administracdo podera, quando necessario, exigir
atestados de capacidade técnica pertinentes e compativeis com

0 objeto, sendo exigéncia facultativa e ndo obrigatoéria. Ora,
Ndo se admite a inclusdao de exigéncias técnicas supérfluas ou
injustificadas, sob pena de restricao indevida a

competitividade.
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No caso concreto, os veiculos serao
entregues prontos, transformados em ambulédncia, e o pagamento

é dividido em 2 parcelas (entrega + 30 dias) . Assim, ndo ha
prestacdo de servigos continuados, tampouco risco contratual
que jJustifique exigir "regularidade operacional™. Nao ha

relacdo direta entre o pedido da impugnante e o risco do
objeto.

Il DA EXIGENCIA DE CERTIFICADO ABNT NBR 1SO 9001:2015

A 1mpugnante quer a 1inclusdo da 1ISO
9001:2015 como requisito obrigatoério. No entanto, tal
exigéncia ¢é 1ilegal se nédo for justificavel. A 1SO 9001 ¢
facultativa, e sua exigéncia sem justificativa viola a
competitividade e a vedacdo a exigéncias excessivas, oOu seja,
eé ilegal exigir certificacdes de qualidade [ISO 9000 em
licitacles, salvo quando estritamente vinculadas as
especificacbes do objeto. No caso de compra de ambulancias,

ndo existe norma federal que obrigue a 1S0.

O que a lei realmente exige €é que a

transformacdo seja certificada pelo Inmetro, possulr 0s
equipamentos obrigatérios exigidos e 0s requisitos de
biosseguranca. Exigir 1ISO 9001 seria 0nus desnecessario e

restritivo, podendo anular o certame.
111 - DO ALVARA DE FUNCIONAMENTO E ALVARA SANITARIO

A impugnante pede ainda que o edital
exija alvards sanitarios da fabrica transformadora, sendo que
tal exigéncia também se demonstra desnecessaria e restritiva,
pois a administracdo ndo deve exigir documentacdo que nao
tenha relacéo direta com o] objeto licitado.
O objeto €é a entrega do produto (ambuladncia pronta), Nao
havera prestacdo de servigcos no Municipio, A  fabrica
transformadora ja deve possuir registro junto ao Inmetro
(RBC), portanto, nédo ha necessidade de exigir alvara sanitario
municipal de outra cidade.

IV - DA QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA

A impughante quer apresentacao de
indicescontabeis obrigatoérios, capital minimo, balanco de
abertura eestabilidade, porém a inclusdao destes itens é
obrigatdria, pois apesar de poderem ser estabelecidos indices

S

contabeis quando necessarios a seguranca do contrato, no caso
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concreto nao ha risco financeiro relevante, porque o pagamento
sera TfTeio apdés a entrega dos veiculos, ndo ha contrato de
longo prazo, o risco de inadimplemento da empresa € quase nulo
e ndo ha necessidade de garantias econbmicas quando o

7

pagamento é pés-entrega.

O Tribunal de Contas da Unido, nesses
casos, entende que quanto o0 objeto da licitacéo envolve
simples fornecimento, com pagamento apdés a entrega, nado se
justificam exigéncias rigorosas de qualificacdo econbémico-
financeira, sob pena de restricdo a competitividade, ndo sendo
recomendavel exigir indices contabeis, balanco de abertura ou
capital minimo.

V - DA I1SONOMIA ENTRE EMPRESAS NOVAS E ANTIGAS

A impugnante alega ‘"desequilibrio”
entre empresas novas e antigas, O que nh&o procede, vez que a
lel assegura igualdade de participacéao, inclusdo de novos

players no mercado (principio da competitividade) e exigir
balanco robusto, capital minimo e 1SO prejudicaria as empresas
novas, e isso sim violaria a isonomia.

Assim, o edital esta correto,
proporcional e compativel <com o0 objeto e as exigéncias
pleiteadas pela impugnante nédo sdo obrigatdorias, se demonstram
excessivas, restringem a competitividade e néao possuem
justificativa técnica, o0 que demonstra a desnecessidade de
retificacdo do edital.

Diante do exposto, OPINO pelo
INDEFERIMENTO da i1mpugnacdo apresentada pela empresa CMD CAR
LTD., mantendo-se 1integra a redagcdo do Edital do Pregéo

Eletronico n° 01/2025, recomendando, no entanto, a publicacéao
da decisdo administrativa e o0 prosseguimento normal do
certame. /

Cardoso/S / 24 de joovembro de 2025.
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